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Uso de máscara passa a ser obrigatório em ônibus 

intermunicipais e metropolitanos de Minas 
Luciano Dias  
@jornlucianodias 
07/05/2020 - 11h43 - Atualizado 14h07 
 
 

 
                                                                          Divulgação / Seinfra 

 

Passageiros de ônibus intermunicipais e metropolitanos devem, 
obrigatoriamente, usar máscaras a partir do próximo (10) em Minas. Os 
motoristas só poderão iniciar ou prosseguir a viagem se todos dentro dos 
coletivos estiverem com o equipamento de proteção. 

A determinação foi definida pelo Comitê Extraordinário da Covid-19, na quarta-
feira (6). O controle de embarque e permanência do passageiro deverá ser feito 
pelas concessionárias e empresas responsáveis pela prestação dos serviços de 
transportes coletivos do Estado. A nova regra também será fiscalizada pelas 
autoridades sanitárias e órgãos de Segurança Pública. 

“Esta é mais uma medida importante para a saúde dos usuários. Novamente, a 
colaboração da população será fundamental para o cumprimento da regra, que 
traz mais segurança para quem necessita utilizar o transporte público”, destacou 
Eriênio Souza, superintendente de Transporte Intermunicipal e Metropolitano da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade (Seinfra). 

A utilização de máscaras já era obrigatória para os funcionários das empresas 
que operam o transporte coletivo de passageiros, como motoristas e agentes de 
terminais e estações de transferência, desde 14 de abril. 

Belo Horizonte 
 
O uso de máscaras se tornou obrigatório no transporte público coletivo da capital 
em 22 de abril. A partir de 15 de maio, quem for flagrado sem o equipamento de 
proteção receberá uma multa de R$ 80.  A fiscalização será feita pela Guarda 
Municipal. 
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DECRETO NE Nº 214, DE 7 DE MAIO DE 2020.  

Abre crédito suplementar no valor de R$163.720.488,40. O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do 

Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, 

DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$163.720.488,40 (cento e sessenta e três 

milhões setecentos e vinte mil quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos), 

indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020. 

 Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: 

 I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; 

 II – do convênio nº 023/2016, firmado em 7 de março de 2016 entre a Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade e a Secretaria de Aviação Civil, no valor de R$470.693,78 

(quatrocentos e setenta mil seiscentos e noventa e três reais e setenta e oito centavos) 

 III – do convênio nº 876017/2018, firmado em 19 de outubro de 2018 entre a Fundação 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Saúde, no valor de R$499.922,00 

(quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e vinte e dois reais). 

 Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 7 de maio 

de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

ANEXO 

 (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 214, de 7 de maio de 2020) (registrado no 

Siafi/MG sob o número 055) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A 

QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO R$ 

1261.12361105-4.313-0001-3190-0-10.1 19.426,00 1261.12361105-4.313-0001-3191-0-23.1 

6.139.802,00 1261.12361106-4.297-0001-3190-0-10.1 99.970,00 1261.12362105-4.314-0001-

3190-1-23.1 298.622,00 1261.12362107-2.066-0001-3190-0-10.1 5.908,00 1261.12362107-

4.304-0001-3190-0-10.1 1.968,00 1261.12365112-2.070-0001-3190-0-10.1 895.178,00 

1261.12366106-4.298-0001-3190-0-23.1 2.511.184,00 1261.12366106-4.298-0001-3390-0-23.7 

21.951,00 1261.12367106-4.299-0001-3190-0-10.1 40.383,00 1261.12367106-4.299-0001-3191-

0-23.1 112.621.888,00 1261.12367106-4.299-0001-3390-0-23.7 507.214,00 1261.12367107-

4.306-0001-3191-0-23.1 10.808.296,00 1261.12367107-4.306-0001-3390-0-23.7 66.604,00 

1261.12368107-4.305-0001-3190-0-10.1 3.952,00 1261.12368107-4.305-0001-3191-0-23.1 

21.429.620,00 1261.12368107-4.305-0001-3390-0-23.7 107.085,00 1261.12368151-2.074-0001-

3190-0-10.1 303.799,00 1261.12368151-2.075-0001-3191-0-10.1 4.541.931,00 1261.12368151-

2.075-0001-3390-0-10.7 40.184,00 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 

1301.15451071-4.152-0001-4490-1-10.1 2.067.907,62 1301.26781073-4.157-0001-3390-0-73.1 

470.693,78 ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1541.10122705-2.500-
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0001-3190-0-10.1 177.707,00 1541.10122705-2.500-0001-3191-0-10.1 39.293,00 FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2271.10302045-4.174-0001-4490-0-24.1 499.922,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 163.720.488,40 NULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 2º DESTE DECRETO: SECRETARIA DE 

ESTADO DE EDUCAÇÃO R$ 1261.12361106-2.065-0001-3190-0-23.1 154.512.266,00 

1261.12362105-4.314-0001-3190-1-10.1 5.952.699,00 SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.15451071-4.146-0001-4490-0-10.1 1.567.907,62 

1301.15451071-4.153-0001-4490-0-10.1 500.000,00 ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 1541.10128009-4.014-0001-3190-0-10.1 177.707,00 1541.10128009-4.014-0001-

3191-0-10.1 39.293,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 162.749.872,62 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

 ATO ASSINADO PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS: Em cumprimento à 

decisão judicial proferida nos autos do processo nº 5026756-56.2017.8.13.0024, declara 

APOSENTADO, a partir de 30 de julho de 2011, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso II, da 

Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº 41, de 

19 de dezembro de 2003, com proventos proporcionais, calculados de acordo com §§ 3º e 17 do 

artigo 40 da Constituição Federal de 1988 e artigo 1º da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 

2004, o servidor CLÓVIS DAMIANCE, MATRÍCULA 2.045, CPF 055.389.396-34, falecido em 08 de 

fevereiro de 2012, no cargo de Auxiliar de Transportes e Obras Públicas, Código AUTOP, Nível II, 

Grau J. O Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças, usando de suas atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 2019, e 

em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 5026756-

56.2017.8.13.0024, CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 117 do ADCT da 

CE/1989 ao servidor: Clóvis Damiance, matrícula 2.045, falecido em 08 de fevereiro de 2012, 

630 dias.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS. Edital nº: 002/2020. Processo nº: 2482-2301/2020. O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público a desclassificação da proposta de 

preços da sociedade empresária CONSTRUTORA CONTORNO LTDA., na licitação acima referida, 

por apresentar preços unitários inexequíveis, em desacordo com os critérios de aceitabilidade 

de preços definidos no Edital. A partir desta publicação, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para interposição de recurso e a documentação estará à disposição dos interessados na 

Secretaria da Diretoria Geral, localizada à Avenida dos Andradas, 1.120, 4º andar, nesta capital, 

nos horários de 09:00h (nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 

16:00h (dezesseis horas)  

EXTRATO DE CONVÊNIO Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio nº DER - 30.006/18, 

celebrado entre o DER-MG e os municípios de Papagaios e Paraopeba, com a interveniência da 

SEINFRA. Objeto: Prorrogação dos prazos de vigência e execução do convênio 

original.Assinatura: 31/03/2020. Vigência: 06/04/2021.Publicação extemporânea em virtude de 

atraso na tramitação externa. Processo SIGED:2815-2301/2018. 

EXTRATO DE CONTRATO Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais.Contratada: Petrobrás Distribuidora S/A. Instrumento: Termo de 

aditamento DF/GAD-04 ao contrato PRC. 29.006/19. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por 

objeto aplicação de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato. Valor Atualizado do 

Contrato: R$642.526,80 (seiscentos e quarenta e dois mil quinhentos e vinte e seis reais e 

oitenta centavos).  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais – DER/MG. Contratada: CONTÉCNICA – Consultoria Técnica Ltda.. Instrumento: Ordem de 

Reinício em 27/04/2020 dos serviços referentes ao Contrato PRC-24.011/11. Objeto: Elaboração 

de para melhoramento de pavimentação dos trechos Brumadinho – Bonfim – Crucilândia e Belo 

Vale – Bonfim. Processo nº 0168898-2300/2010-0  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG - Contratada: NORDEN ENGENHARIA LTDA. Instrumento: Ordem de Paralisação 

dos serviços, referentes ao Contrato PRC-24.022/10, em 01/04/2020. Objeto: Elaboração de 

Projeto de Engenharia Rodoviária para Melhoramento e Pavimentação do trecho São João 

Batista do Glória – Delfinópolis. Processo nº 73.154/10-3  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais – DER/MG - Contratada: CONSOL - Engenheiros e Consultores. Instrumento: Ordem de 

Reinício, em 04/05/2020 dos serviços referentes ao Contrato PRC-24.004/13. Objeto: 

Elaboração de Projeto de Engenharia Rodoviária para melhoramento e pavimentação dos 

trechos Pedra Azul – Entr. MG/406 (Pedra Grande), Entr. MGC/251 (Pedra Grande) – Almenara, 

Virgem da Lapa – Ijicatu e Contorno de Minas Novas. Processo nº 0181105-2300/2012-7 12 cm -

07 1352551 - 1 AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL nº 019/2020 - PROCESSO: N.º 1901-2301/2020 O 

Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 08/05/2020 

 



 
 

Gerais - DER/MG torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, 

às 09:00h. (nove horas) do dia 29/05/2020, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, sala 

1009, nesta capital,  

TOMADA DE PREÇOS para Elaboração de Projetos Executivos para Regularização do Plano de 

Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP), do Edifício Sede do Departamento de Edificações e 

Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER/MG – Prédios A, B, C, D, E, F, G, H e I, no Município 

de Belo Horizonte/MG, conforme edital e composições de custos unitários constantes do quadro 

de quantidades, que estarão disponíveis no endereço acima citado e no site 

www.der.mg.gov.br, a partir do dia 28/05/2020. Informações complementares poderão ser 

obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo site acima mencionado.  

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais – DER-MG. Contratada: Focus Arquitetura e Engenharia Ltda. 

Instrumento: Ordem de Paralisação em 01/04/2020 dos serviços referentes ao Contrato 

PRC.CCE-20.009/2018 Objeto: Elaboração de Projetos Executivos de Arquitetura e 

Complementares para Reforma de 06 (seis) Unidades e Construção de 02 (duas) Novas Sedes da 

Fundação Hemominas, no Estado de Minas Gerais. Processo nº 54753 2301 2018. Contratante: 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG. 

Contratada: O3L Arquitetura Ltda. Instrumento: Ordem de Paralisação em 30/04/2020 dos 

serviços referentes ao Contrato CT 082/2014 Objeto: Elaboração dos Projetos Executivos de 

Restauração do Prédio da Escola Estadual João dos Santos, no Município de São João Del 

Rei/MG. Processo nº 62112 2301 2017. 7 cm -07 1352635 - 

 


